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Fundação de Saúde do lVlunicípio de Americana - FUSAlllE

CON'IITATO AD},IINISTRATIVO QUE CELEBRAM
[,N'I'nE sr "t-us»,rçÃo DE sAUDE oo nluxtcÍpto
DI' AMIIIi,ICANA _ TUSAME'' II "PIXEON MEDICAL
SYS'I'E\IS S.A. COMERCIO E DESENVOLVIMENTO
Dr.r s()r.'r'\\ARE- p^rL\ pReslnÇÃo DE sERVtÇos
DE IN'I'ERFACIiAMENTO DO EQUIPAMENTO
\/r'r'r:K 2 BIoMEUI{IEUx Do LABoRATóRto or
.,rxÁr.rsns clÍNlca,s DA FUSAME ".

Pelo presente contrato administrativo, de um lado, FUNDAÇÂO

DE SAUDE Do MUNICÍPIO DE AMERICANA - !'USAME, pessoa.jurídica de direito público.

estabelecida e com sede na cidade de Americana, Estado de São Paulo, na Avenida da Saúde, n.'

415, Jardinr Nossa Senhora de Fátima. CEP: 13.478-640, inscrita no CNPJ/MF sob n.'

47 .'116.20410001-97, neste ato representâda por seu Diretor Presidente Douglas Henrique

Magalhàes Ferreira, brasileiro, casado, portador da cedula de identidade RG n'33.584,840-0 e

inscrito no CPF/MF sob n' 65.149.197/0001-70, a seguir denominada I'USAME, e, de outro

lado, PIXEON MEDICAI, SYSTIIMS S.A, COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE

SOFTWARE, pessoa juri ica de direito prirado. inscrita no CNPJ/MF sob n.' 05.662.77310001-

57, estabelecida e com sede na cidade dc Florianópohs. listado de Santa Catarina, na Ilodovia

José Clarlos Daux, 4150, sala I e sala 2, Saco Grande, Flolianópolis'- SC, CEP 88.032-005, neste

ato representada pelo Sr. LLriz Marcelo Garutti de Araujo. brasileiro, divorciado, tecnó1ogo,

portador da cédula de identidade n." 37.800.677-0 SSP/SP, inscnta no CPF/MF sob o n.o

\43.261 .028-70, a seguir denominada CONTRATADA, itiustam e aceÍaln o presente "Contrato

Administrativo paÍa a prestação de serviços de interlaceatlento do equipan.ren«r VITEK 2

instalado no laboratório da FUSAMB", cuias cláusulas e condições serão as seguintes:

Cláusula primeira: do objeto.

Pelo l'roccdinrento Adtlinistrativo n.' 002.028, de ll de novembro

de 2021, a FUSAME selecionou e ajrtsta com a CON'I |IATADA a prestação de serviço de

§

Contrato n." 29l2I
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interlàcearnento do equipamento Viteh II do Laboratório FUSAME, pelo periodo de 12 (doze)

C[áusula segunda: da forma da prestação dos serviços.

Parágrafo primeiro: O ar.nbiente técnico operacional, ou seja, as

confrgurações mínimas de Hardware recomendado deverão ser:

Servidor princrpal para ate l0 temrinais: processador i3, corn 4GB
de mernória RAM e HD de 150 Cits Sata, Sistema Operacional Windowns 7, Rede 100/1000 Mbits;

Servidor plincipal para até 30 ten.ninais processador i5, com 8GB
de mernória RAM e HD de 250 GB Sata, Sistena Operacional Windowns 7, Rede 100/1000 Mbits;

Selvidor principal para até 50 terminais: processador i7, com SGB

de memória RAM e I{D de 500 GB Sata, Sistema Operacional Windowns 7, Rede 100/1000 Mbits;
Estações: Processador Intel Core 2 DUO 2.20 GHZ 64bits/AMD x2

1.80 GHZ ou Superior, com 2GB de mernória RAM, Sisterna Operacional Windowns 7, HD de

150 GB Sata, Rede 100/1000 Mbits.

Parágralb segundo: Considerando que o Serviço de Atendimento

Técnico tem como objetivo sanar dúvidas, problemas de operação ou de ordem técnica sobre o

Programa adquirido, ressaltando que no referido serviço comprecnde visita técnica, periódica ou

nào, de técnico da CONTRATADA para acor.npanhamento do programa, bem como para

esclarecimentos de dirvidas.

Parágrafo terceiro: A CONTRATAD A. irâ realizar os atendimentos

por meio de telefone, fax, conexão remota ou intemet, considerando que os

atendimentos deverão ser realizados em dias úteis e no horário comercial, compreendido das

08h00 às 18h00 (horário de Brasília).

meses.

K



interfaceal'nerlto, não se estendendo a oulros sistelnas que a FUSAME

desenvolvimento de novas rotinas, módulos, ou até mesmo novos sistemas,

situações serão objeto de orçamento a parte.
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Parágrafo quarto: A FUSAME solicitará Serviço de Atendimento

à CONTRATADA, através de funcionários trcinados para a utilização do Programa ou portécnico

que preste sen'iço de suporte aos seus computadores ou sua rede de computadores.

Parágrafo quinto: O presente instrumento contratual prevê o

serviço de licenciamento e implantação remota do software Lablink PRO Comunnis.

possua, nem ao

Quaisquer dessas

Parágrafo sexto: Caso a FUSAME solicite sewiços à

CONTRATADA, não inclusos neste Contrato, essâ se reserva o direito de estudar sua

viabilidade, apresentar os pÍazos e os custos referentes aos serviços, os quais deverão ser

previamente autorizados pela primeira.

Parágrafo sétimo: A CONTRATADA não se responsabilizarâ por

danos resultados pelo Sistema. caso esse seia afetado por programas extemos (vírus), por falha de

operação por pessoas nào autorizadas.

Parágrafo oitâvo: No período de vigência deste contrato, a

FUSAME terá o direito a todas as atualizações e versões do(s) Sollware(s) mencionado(s) neste

contrato que sâo lançados pela CON'I'RATADA periodicamente, desde que suas obrigações estejam

integÍalmente adimplidas.

Parágrafo nono: Não há qualquer vínculo empregatício entre

FUSAME e CONTRATADA, já que aubas são pessoas jurídicas independentes e plenamente

responsái,eis por todas as obrigações c encargos advtndos da administração de seus negócios.

Parírgrafo décimo: Se para o "Serviço de Atendimento" houver

necessidade ou conveniência de deslocamento de um técnico ate o local da inrplantação do

o
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Programa, a CONTRATADA tem o direito tle cnbrar separadametrte o "valor hora" pelo serviço,

conforme tabela de preços elr vigência, bem conro a cobrar a taxa de deslocamento constante na

tabela de preços da mesma, vigente na ocasiâo, desde que, previanrente, autonzado pela FUSAME,

por meio de orçamento prévio.

Parágralb dócimo primeiro: A CONTRATADA não

responsabilizará nem sc obrigará a prestar quaisquer serviços de assistência, em caso de

sc

negligência da FUSAME ou de terceiros que executem procedimentos operacionais incorretos,

ou ainda, que causem danos de qualquer natureza ao(s) Software(s), decorrentes de problemas de

Hardware, recuperaçào cle back-up, perda de dados ou lalta de espaço Ílsico no disco rígido. A

repalação de defeitos ocorridos em virtude dcstas restrições, que ocasionem a reinstalação do(s)

software(s) eiou reconfiguração das estações, cujas causas sejam claramente não atribuíveis à

CONTRATADA, será objeto de orçamento à parle;

Parágrafo décimo segundo: A CONTRATADA se compromete a

pÍestar os serviços com responsabilidade, garantindo a total segurança para os arquivos,

documentos e pelas infon.nações neles contidas, bem como, sigilo por todas as informações neles

contidos, conforme exigido pela LGPD.

(lláusula tcrccirr: \'igôncia. prorrogação e aditamento.

O prazo de duração deste contrâto administrativo é de 12 (doze)

meses, iniciando-se pela assiuatura, podendo ser pronogado até o limite previsto no artigo 57, II,

da Lei Federal 8.666193, c so haja dotação orçamentária. seja de comum acordo entre as partes e

haja conveniência para FUSAME, devidamente comprovada, podendo ter sua rescisào

0

antecipada, comunicando a contratada no pÍazo minimo de 60 (sessenta) dias.
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Parágrafo primeiro: a CONTRATADA aceita os aditamentos,

qualitativos e/ou quantitativos. até o lirnite de 25% (vinte e cinco por cento) em aumentos ou

supressões do valor inicial do conlrato, sempre llas mesmas cottdições.

Cláusrrla quarta: do preço, pagamento e reajuste.

A FUSAME pagarâ à CONTITATADA pela Prestação de Serviçoa

importância total de R$ 7.314,60 (sete mil, trezentos e quartoze reais e sessenta centavos) sendoo

vator de R$5.394,60 referente aos serviços de iurplantação remota do software e a mensalidade de

R$160,00 referente a licença do software Lab t,ink PRO Con.rmunis Interfaceamento, o valor dos

serviços serào pagos 30 dias ap(rs assiuatura deste instrumento divididos em quatro vezes e a

rnensalidade 30 dias após liberação de acesso sucessivantente em 12 (doze) parcelas de RS

160,00 (cento e sessenta reais).

Parágrafo primeiro: o pagamento será efetuado em conta corrente

l0 grinta) dias após emissào tle ca(la nola liscirl. desde qLre eur conlomridade com a solicitaçào e

cumpridas todas as obrigaçôes pactuadas nestc illstrumeuto contratual.

poderá, presente

IPCA/tBGE,

Parágrafo segundo: caso haja prorrogação, o valor dos serviços

vantagen'r paru F-USAME e aceitaçào da contratada. ser reajustado pelo

Cláusula quinta: da dotação orçamentária.

As despesas deconentes deste contrato administrativo correrão por

conta dâ seguinte classificação orçamentária: órgào 04.00.00 FUSAME; unidade orçamentária

04. Itt,00 - FUSAMF-l Unidade Exectttora 04. I ti.0l - Diretoria e Dependências;

F'urição/Sublügção 10.302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial; Programa 0091 - Assistência

à Saúde Pública/FUSAME; Projeto/Atividade/oper. Especial 2l I 3 - Manutenção FUSAME;

classificação Econômica 3.3.90,39.00 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

N
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A FUSAME, para o fiel cumpriniento do presente contrato,

cumprirá as seguintes obrigações:

a) arcar com as despesas decorrentes da aquisição de outras licenças

de uso do software, ou aquisiçâo de novo software da CONTRATADA, bem conro originárias de

alteração ou ampliação da localizaçào de suas instalações;

b) notificar a CONTRATADA, por escrito, com detalhes e

precisào, acerca de problemas ou pendências relativas ao Programa, relatando as circunstânciasem

que ocorreram, objetivando facilitar e agilizar os trabalhos, quando a relevância do problemae as

c ircunstàncias assiur o exigirenr:

c) custear as despesas para

comunicação relnota (teleÍbne, tàx, modem, intemet ou outra);

"Serviço de Atendimento"

d) instalar e manter em condições ideais de operação, um aparelho

de Modem / Internet, para transmissão de dados entre microcomputadores que são utilizados na

operação do(s) Software(s). considerando que a sua manutençào dar- e-á somente em nível de mâo-

de-obra, não estando incluso neste contrato peças de qualquer natureza;

e) designar Í'uncionários, registrados entre seu quadro vigente, para

representarern a F'USAME pcla oldem hrer'árquica de designação, junto a CON'I'IIATADA ou

representânte desta, 1anlo quanto paÍa responderenr pela Lrtilizaçào do(s) Software(s);

Í) realizar cópias de segurança dos dados inseridos no(s) sistema(s)

previsto(s) lleste contrato de Íbrma periódica, cle acordo com seus próprios critérios de cópias de

segurânçâ. Da mesma Íbmra, fica estabelecida a obrigaçâo da F'USAME em realizar a cópia de

0

C[:iusula sexta: das obrigações contrÍrtuâis das FUSAME:
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segurança e a indexação de arquivos antes que a CONTRATADA venha a realizar qualquer tipo

dL, suporte técnico. A respousabilidade dos dados inseridos no(s) si tema(s) previsto(s) nestecontrato

será sernpre de responsabilidade exclusiva da FUSAME;

g) proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução deste

contrato, permitindo livre accsso iis instalações, quando solicitado pela CONTRATADA ou seus

empregados em sen,iço, sempre acompanhado de um sert'idor da FUSAME;

Cláusula sótima:

CoN'I'ILA.TADÂ:

das obrigações contratuais da

A CONTRATADA, para o tiel cumprimento do presente contrato,

cumprirá as seguintes obrigações:

a) prestar manúenção e sen'iço de atendimento de suporte técnico à

operaçào do software adquirido pcla F'USAN|l), com direito a urna licetrça de uso do sistena, Efetuar

as configurações de backup no ato da instalaçào da licença, para que a FUSAME possa realizar os

backups para preservação dos dados conforme legislação vigente;

b) prestar todas as informações técnicas necessárias ao

cumprimento do presente Contrâto, responsabilizando-se pelos danos reais e diretos advindos do

presente contratoi

c) manter sigilo das informações constantes dos arquivos da

FUSAME, nâ eventual necessidade t1o acesso a esses para a resoluçào de algum problema;

d) assurnir cotro seus, os riscos e as despesas

decorrentes da prestação de serviços objeto deste contrato, mão-de-obra, aparelhos e

equipamentos necessários à boa e pert'eita execução dos serviços contra ados.

Ãt,
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Parágrafo primeiro: os danos e prejuizos causados pela conduta

exclusiva da CONTRA'IADA ou seus prepostos serão por ela reparados à FUSAME, desde

que a conduta uão tenha sido originada por ordem da FUSAME, garantindô à

mesma o devido processo administrativo, bem como defesa prévia.

Parágrafo segundo: a FUSAME não responderá por quaisquer

ônus, direitos ou obrigaçâo vinculados à legislaçào tnbutária, trab lhista, previdenciária ou

securitária, e decorrentes da execuçào do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade

caberào, exclusivamente, à CON'tRATADA.

Parágralo terceiro: a !'USAME não responderá por qnaisquer

comprornissos assumidos pela CON'[RA'I'ADA com terceiros, ainda que vinculados à execLrçào

do prcsente contrato, bcm como por qualquer dano causado a terceiros eni decorrência de seus atos,

de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Clírusula oitava: dos encargos contratuais.

A CON'I-RATADA se obriga:

a) aos pagamentos de todos os tributos. quer municipais, estaduais ou federais, que

incidarn ou venhanr a incidir sobre o objeto desta contratação; e

b) a rnirnter c courpro\ar. quando a FUSAIUE solicitar, durante toda a vigência

contratual e mesmo para fins de prorrogação contratual, as obrigações de

habilitação c qualiÍicação exigidas nesta inexigibilidade de Licitação.

8

(lláusula nona: das penalidades e das multas.
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Pela desistência ou inexecução total ou parcial do contrato, sujeitar-

se-á a CONTRATADA à aplicação das seguintes penalidades:

a) de l0% do valor total do contrato no caso cle rescisão adninistrativa por ato de

sua responsabilidade;

b) a multa prevista no inciso anterior será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos à CONTRATADA ou cobradas extra ou judicialmente,

a critério da FUSAMII; e

c) além das e tipulaçôes constantes deste contrato, sujeita-se a CONTRATADA às

demais penalidades prescritas no artigo 87 da Lei Federal n.' 8.666i93, sem

prejuízo de outras medidas cabiveis.

Cláusula décima: tla rescisão.

O presente contrato adtninistrativo poderá ser rescindido pela

FUSAME, no todo ou em parte, de pleno direito, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, quando

se verihcar:

a) o descumprimento das cláusulas contratuais, especificações e prazos, desde que

injustificados ou nâo regularizados após notilicação prévia para tanto;

b) o cumprimento irregr,rlar de cláusulas contratuais, especificações e prazo, desde

que inj ustiltcados;

E
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c) a paralisação dos serviços sem justa causa e sem

FUSAME;

prevla co[runrcaçao a

d) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA

colr outrem e a cessào ou transferência. total ou parcial, deste instrulnento;

e) a decretaçAo de falência ou a instauração de insolvência civil da

CONTRATADA ou de seus proprietários;

Q o descurnprir.nento à Lei Federal n." 8.666/931

Parágrafo único: ficam assegurados à FUSAME os direitos de

rescisão administrativa dispostos nos artigos 7'7 e 78 da Lei Federal n.' 8.666/93.

Cláusula décima primeirâ: da vinculação do contrato e da

legislação.

Integra o presente contrato todo o Procedimento Administrativo n.o

002.028, de I I de novembro de Z02l .

Este contrato administrativo é regido pela Lei Federal n.o 8.666193,

bem como por suas alteraçôes posteriores.

Cláusula décima segunda: clo Íbro.

desavenças da

administrativa.

Fica eleito o Foro da Comarca de Americana para dirimir eventuais

presente contrataçâo que não forem resolvidas amigavelmente e na esfera

a)
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Estando as partes de pleno acordo com o avençado, firmam o

presente contrato em 3 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas que também

assll]ll nl.

AnrcricanarSP. I 2 de.janciro de 2022

IIUN A_
Douglas [Ienriquc ]Iagalhâcs Ferreira - IIG n'33.584.840-0

PRESIDElr.TE DA FUSAME

/--Docúsisnêd bv
I i_I Y- r'.I / ,.'., ( (-
\_r6lla2cBaot54F c

PIX!]ON }IEDI(IAI- SYSI'I]}IS S.^. (]OMÚ]R('IO Ii DI]SI]NVOI,VIMENTO DE
SOI"I'WAITE . - CON'I'ITA'I'ADA

Sr. Felipe Clernentc Santos - (rcpresentante legal)

Testernunhas:

Gü)i'x:,*
5922733CF30E.r73

Nome : Arlete Cristina Vaz
ItG n.":41.023,887-9

ú rwTc Lrl'IlNfr VfrZ

Nomc : ErpÍtrirYas
RG n.": 39.047.988-3

Il!IT


